
PROCESSO  15.739-2/2017
ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
RESPONSÁVEL FLÁVIO DALTRO FILHO – ex-Prefeito Municipal
ADVOGADO NÃO CONSTA
RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Expediente, para a remessa do 

Ofício  9/2018/GCIJJM  ao  Senhor  Flávio  Daltro  Filho,  ex-Prefeito  de  Chapada  dos 

Guimarães, anexando ao Ofício cópia do Relatório Técnico de  Defesa  da 5ª SECEX 

deste Tribunal  (Doc. 335121/2017).

Após, remeta-se à G.C.P. Diligenciados para o aguardo da manifestação 

do ex-Gestor ou para a certificação do decurso de prazo.

Cuiabá, 25 de janeiro de 2018.

(assinatura digital)
Carmen Hornick

Chefe de Gabinete
Gabinete da Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen

(Portaria 01/2015, DOC 546, de 15/01/2015)
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